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                PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DO SUL

CNPJ: 87.489.910/0001-68

Rua Floriano Peixoto, 222    CEP 97400-000 – São Pedro do Sul - RS

Fone/Fax (55) 3276-1085



PROJETO DE LEI Nº 007, DE 26 DE JANEIRO DE 2016.

ALTERA O ART. 2º E INSERE § 3º NA LEI MUNICIPAL DE Nº 1021 DE 19/12/1997 QUE CRIA O CONSELHO MUNICIPAL DE TURISMO E DÁ PROVIDÊNCIAS.

Art. 1º Altera a redação do Artigo 2º da Lei Municipal nº 1021  de 19.12.1997 que passa a viger com a seguinte redação, inserindo-se § 3º, como segue:

"Art. 2º O Conselho Municipal de Turismo (CMT) será nomeado pelo Executivo Municipal através de Decreto, sendo composto por 06 (seis) membros titulares e respectivos suplentes, conforme a seguir:
I.  Membros do Executivo Municipal
Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esportes e Turismo-SMECET: indicação de (três) representantes e seus suplentes, recaindo estas sobre:

a) um representante e respectivo suplente da SMECET;

b) um representante e respectivo suplente do Departamento de Turismo;

c) um representante e respectivo suplente dos Museus;
II. Membros Representantes Setoriais
a) um representante e respectivo suplente de Hoteleiros e Meios de Hospedagem;
b) um representante e respectivo suplente da Cooperativa de Turismo de Turismo;
c) um representante, e respectivo suplente, da categoria de Associações Culturais, esportivas, de dança, teatro ou artesanato.
§ 1º O mandato dos membros do Conselho Municipal de Turismo será de dois (2) anos.

§ 2º O exercício do cargo de Conselheiro do Conselho Municipal de Turismo será gratuíto e considerado como relevante serviço prestado ao Município.

§ 3º Os representantes setoriais serão escolhidos entre seus pares, preferencialmente em assembléia geral amplamente divulgada e convocada para tal fim: 
Art. 2º Esta  Lei entra em vigor na data de sua publicação.

    MARCOS ERNANI SENGER, 

  Prefeito Municipal.

   Carmem Alcinda Kruel Nunes
Secretária Municipal de Educação,

    Cultura, Esporte e Turismo


Regeane Terezinha Simon Lampert,








Procuradora Municipal.
            


Rafael Alencar Maurer,                                    
Secretário Municipal Administração.                                  
JUSTIFICATIVA DO PROJETO DE LEI MUNICIPAL N° 07/2016.

Excelentíssimos Senhores Vereadores, Excelentíssimas Senhoras Vereadoras:

                        A Administração Municipal encaminha, para apreciação de Vossas Excelências, o Projeto de Lei n° 007, de 26 de janeiro de 2016, que “ALTERA O ART. 2º E INSERE § 3º NA LEI MUNICIPAL DE Nº 1021 DE 19/12/1997 QUE CRIA O CONSELHO MUNICIPAL DE TURISMO E DÁ PROVIDÊNCIAS”.
                           A matéria ora remetida ao Legislativo Municipal tem como objeto adequar a Legislação Municipal constante na legislação criada pela Lei Municipal de nº 1.021/1997, com as alterações trazidas pela Lei Municipal nº 1.420/2003 para atender a solicitação contida no Of. nº 004/2016, de protocolo nº 015/2016, em anexo e considerada parte integrante desta justificativa para todos os fins, na qual a Secretária Municipal de Educação, Cultura e Turismo expõe a motivação ensejadora de sua propositura, visando a adequação dos membros do Conselho Municipal de Turismo e as necessidades de seu funcionamento.

              Esperamos ter justificado o presente Projeto de Lei, solicitamos seu recebimento, análise, discussão e votação, e colocamos a Secretária Municipal de Educação, Cultura, esportes e Turismo à disposição para esclarecimentos que possam se fazer necessários.

MARCOS ERNANI SENGER,
Prefeito Municipal.

